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INDICAÇÃO  Nº  1081,  DE  2002

A Santa Casa de Misericórdia de Avaré é uma instituição privada, com fins filantrópicos, que presta relevantes serviços à população local e à dos municípios vizinhos, atendendo aproximadamente 250 mil usuários.

A entidade precisa estar devidamente aparelhada e equipada para continuar prestando seus serviços no nível desejável, de modo a satisfazer as necessidades dos habitantes locais e da região.

Recebemos ofício subscrito pelo Dr. Denilson Rocha Ziroldo, Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Avaré solicitando nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado destine à instituição uma verba no valor de R$ 100.000, 00 (cem mil reais), a fim de que seja efetuada a reforma e ampliação do seu ambulatório.

Trata-se de uma dependência do hospital que recebe um número significativo de pacientes e que vem funcionando de modo precário.

Segundo os dados que nos foram fornecidos pelo provedor da entidade, a Santa Casa de Misericórdia de Avaré realiza 1.800 consultas ambulatoriais por mês atendendo munícipes, entre outros, dos seguintes municípios: Avaré, Águas de Santa Bárbara, Arandu, Barão de Antonina, Cerqueira Cesar, Coronel Macedo, Fartura, Iaras, Itaí, Itaporanga, Manduri, Paranapanema, Piraju, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba e Tejupá.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros no valor de R$ 100.000, 00 (cem mil reais) à Santa Casa de Misericórdia de Avaré, destinados à reforma e ampliação do ambulatório daquela instituição.



Sala das Sessões, em 01-08-2002




a) ANTONIO SALIM CURIATI
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